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Nos últimos tempos é visível o crescimento de consumo de bebidas alcoólicas entre 
as mulheres.  
Pesquisa realizada por meio do 2º Levantamento Nacional de Álcool e Drogas 
(Lenad) de 2012, divulgada recentemente pela Unifesp - Universidade Federal de 
São Paulo, aponta crescimento de mais de 30% (trinta por cento) no consumo, em 
valores nocivos às mulheres.  
Este consumo excessivo de álcool é o que os especialistas chamam de “binge”, isto 
é, a ingestão de quatro unidades ou mais de bebida em um período de duas horas.  
Os dados revelam ainda que 32% (trinta e dois por cento) dos adultos que bebem, 
dizem já não terem sido capazes de conseguir parar de beber em alguma ocasião.  
Ainda, e mais grave, é que o problema tem se agravado entre os mais pobres, 
aumentando tal consumo abusivo em uma média de 65% (sessenta e cinco por 
cento) entre as classes C, D e E, chegando a 71 % (setenta e um por cento) nesta 
última.  
O aumento de renda daqueles que possuem menor poder aquisitivo é um dos 
principais fatores apontados pelos pesquisadores.  
A presente proposta objetiva criar mecanismos de prevenção e conscientização 
deste grave problema, atuando com o público alvo, mais vulnerável aos riscos do 
consumo excessivo de álcool.  
Neste sentido, peço o apoio de meus nobres pares na aprovação deste projeto de 
lei, que certamente em muito contribuirá para o bem da população feminina de 
nossa cidade.  
 


